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DECLARAÇÃO

9.1 - Divulga a relação dos contratos celebrados em ordem sequencial, com o seu 
respectivo resumo, contendo, no mínimo, indicação do contratado(a), do valor, do objeto 
e da vigência, bem como dos aditivos deles decorrentes?

.Arts.7º, VI e 8º, §1º, inciso IV, da Lei nº 12.527/2011 - LAI

DATA: 30/03/2026
COMPETÊNCIA: ABRIL/2026.

A Câmara Municipal de Japi, no exercício de 2026, declara que, após verificação 
minuciosa em seus registros, não possui informações referentes à divulgação da Relação dos 
Contratos Celebrados em Ordem Sequencial, com o Seu Respectivo Resumo, Contendo, no 
Mínimo, Indicação do Contratado(a), do Valor, do Objeto e da Vigência, Bem Como dos Aditivos 
Deles Decorrentes, na competência de ABRIL.

.

Japi / RN, segunda-feira, 30 de março de 2026.
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